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PORTARIA Nº 14.122, DE 21 DE AGOSTO DE 2024.
 

“Dispensa servidor(a) que especifica”. 
   

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
  
RESOLVE:
 
Art. 1º Dispensar CARLOS FERNANDO CAMPOS, matrícula 442798,
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, da função de
PEM-II MATEMÁTICA, em razão do término da licença de acompanhamento
e saúde da servidora Francis Lane Mendonça.
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 04/08/2024.

 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 

Monte Carmelo/MG, 21 de agosto de 2024.
 

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município
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PORTARIA Nº 14.123, DE 21 DE AGOSTO DE 2024.
 

“Faz exoneração a pedido de servidor(a).” 
  

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar, a pedido, LILIANE RODRIGUES DE OLIVEIRA SOUTO,
matrícula 441871, ocupante do cargo de PSICÓLOGO, lotado(a) no(a)
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 16/08/2024.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

  
Monte Carmelo/MG, 21 de agosto de 2024.

   
PAULO RODRIGUES ROCHA

Prefeito Municipal 
  

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município
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O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar, a pedido, THAIS GISELY FELICIANO SOUTO, matrícula
442428, ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado(a) no(a)
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 16/08/2024.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

  
Monte Carmelo/MG, 21 de agosto de 2024.

 
 PAULO RODRIGUES ROCHA

Prefeito Municipal 
  

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 14.124, DE 21 DE AGOSTO DE 2024.
 

“Faz exoneração a pedido de servidor(a).” 
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PORTARIA Nº 14.125, DE 28 DE AGOSTO DE 2024.
 

“Designa o gestor e a comissão de monitoramento e avaliação da parceria a
ser firmada com a Academia do Vôlei, na forma que especifica.” 

  
O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica Municipal: 
 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.124/2024, que “autoriza o Município
de Monte Carmelo a celebrar termo de fomento com a Academia do Vôlei na
forma que especifica”;
 
CONSIDERANDO que o art. 35 da Lei nº 13.019/2014 dispõe que a
celebração e a formalização de termo de fomento dependem, dentre outras
providências, da designação do gestor e da comissão de monitoramento e
avaliação da parceria;
 
CONSIDERANDO que o gestor é o “agente público responsável pela gestão
de parceria celebrada por meio de termo de colaboração ou termo de
fomento, designado por ato publicado em meio oficial de comunicação, com
poderes de controle e fiscalização” (art. 2º, VI, da Lei Federal nº
13.019/2014);
 
CONSIDERANDO que a comissão de monitoramento e avaliação é o “órgão
colegiado destinado a monitorar e avaliar as parcerias celebradas com
organizações da sociedade civil mediante termo de colaboração ou termo de
fomento, constituído por ato publicado em meio oficial de comunicação,
assegurada a participação de pelo menos um servidor ocupante de cargo
efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da administração
pública” (art. 2º, XI, da Lei Federal nº 13.019/2014);
 
CONSIDERANDO que nos termos do art. 2º, XIV, do Decreto Municipal nº
2.653, de 10 de julho de 2023, a comissão de monitoramento e avaliação é o
colegiado designado por portaria, destinado a monitorar e avaliar os
resultados do conjunto de parcerias celebradas pelo órgão ou entidade
municipal parceiro com OSC e a homologar o relatório técnico de
monitoramento e avaliação, assegurada a participação de pelo menos 01
(um) servidor público municipal ocupante de cargo efetivo;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Fica o Secretário Municipal da Juventude, Cultura e Esporte, Murilo
Naves Oliveira, designado como gestor da parceria a ser firmada entre o
Município de Monte Carmelo e a Academia do Vôlei, associação privada sem
fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 01.240.844/0001-72, com sede na
Rua dos Gerânios, nº 108, Bairro Cidade Jardim, em Uberlândia/MG, CEP:
38.412-124, incumbindo-lhe o exercício dos poderes de controle e
fiscalização da parceria em questão, destinada à continuidade do Projeto
Vida & Vôlei: Inserção Social e Rendimento.
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Art. 2º Para o monitoramento e a avaliação da parceria a que se refere o art.
1º, ficam designados os seguintes membros para comporem a comissão:
I - Cássio Rosano de Souza Batista;
II - Shirlene Maria da Costa;
III - Karla Alves Fonseca.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
  

Monte Carmelo/MG, 28 de agosto de 2024.
  

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

   
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município


